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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI 

MINAS GERAIS 
 

CONSULTORIA JURÍDICA 
  

PPAARREECCEERR  NNºº    002233//22002211  
 

 
 O projeto peca pelo vício da iniciativa, pois, segundo o 
sistema político–administrativo preconizado pela Constituição Federal, o Poder 
Executivo tem a função de administrar e decidir sobre suas ações e gerir seus 
órgãos. Ao Chefe deste Poder, em qualquer das esferas, cabe realizar o juízo de 
valor discricionário, motivado segundo a conveniência e oportunidade, para 
implementar ações e/ou programas, tendo em vista a satisfação do interesse público. 
 
 Nesta seara, os atos ou ações do Poder Executivo não podem 
sofrer interferência de outros Poderes.  É o que reza o princípio da harmonia e 
separação dos Poderes, consagrado no art. 2º do Diploma Maior. 
 
 Na mesma linha de entendimento, segue o IBAM – Instituto 
Brasileiro de Administração Municipal, ao qual a matéria foi submetida (parecer em 
anexo)  
     
         É o nosso parecer,  
 Salvo melhor juízo. 
 Araguari, 18 de março de 2021. 

 
 
 
 
 

                                                                              
Hamilton Flávio de Lima                                          Ilza Maria Naves de Resende 
Assessor Técnico Parlamentar - Consultoria Jurídica                                                 Advogada                                                                        

Projeto de Lei n. 004/2021, que “Institui a Política Municipal de Prevenção e 
Combate ao Suicídio e de Valorização da Vida, e dá outras providências.”/ Proponente: 
Vereadora Eunice Maria Mendes. 
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PG – Processo Legislativo. Projeto
de lei que institui a Política Municipal
de Prevenção e Combate ao Suicídio
e Valorização da Vida. Iniciativa
parlamentar. Análise da validade.
Considerações.

CONSULTA:CONSULTA:CONSULTA:CONSULTA:

Indaga o consulente acerca da validade de projeto de lei, de
iniciativa parlamentar, que institui a Política Municipal de Prevenção e
Combate ao Suicídio e Valorização da Vida.

A consulta vem acompanhada da referida propositura.

RESPOSTA:RESPOSTA:RESPOSTA:RESPOSTA:

Inicialmente, vale registrar que a propositura em tela pretende
instituir uma Política Municipal de prevenção ao suicídio, a qual consiste
não apenas na execução de campanhas com divulgação de materiais,
promoção de paletras e eventos, mas também o custeio do tratamento,
inclusive, farmacológico.

Como é sabido, o estabelecimento de ações governamentais
deve ser realizado pelo Poder Executivo, pois a implantação e execução
de programas na Municipalidade, constitui atividade puramente
administrativa e típica de gestão; logo, inerente à chefia do Poder
Executivo. Assim, cabe exclusivamente ao Chefe do Executivo, no
desenvolvimento de seu programa de governo, eleger prioridades e decidir
se executará esta ou aquela ação governamental.neste sentido há que se
ressaltar a distinção cristalina entre as funções da Câmara e do Prefeito,
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marcada por Hely Lopes Meirelles:

"A atribuição típica e predominante da Câmara é a
normativa, isto é, a de regular a administração do Município e a
conduta dos munícipes no que afeta aos interesses locais. A
Câmara não administra o Município; estabelece, apenas, normas
de administração. Não executa obras e serviços públicos; dispõe
unicamente, sobre sua execução. Não compõe nem dirige o
funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-somente, preceitos para sua
organização e direção. Não arrecada nem aplica as rendas locais;
apenas institui ou altera tributos, autoriza sua arrecadação e
aplicação. Não governa o Município; mas regula e controla a
atuação governamental do Executivo, personalizado no prefeito.
Eis aí a distinção marcante entre a missão normativa da Câmara e
a função executiva do prefeito; o Legislativo delibera e atua com
caráter regulatório genérico e abstrato; o Executivo consubstancia
os mandamentos da norma legislativa em atos específicos e
concretos de administração" (In: MEIRELLES, Hely Lopes. Direito
Municipal. 12ª ed. São Paulo: Malheiros, p. 575-576).

Assim, tem-se que os atos de mera gestão da coisa pública
sujeitam-se única e exclusivamente ao julgamento administrativo de
conveniência e oportunidade do Poder Executivo, cuja prática não se
sujeita à oitiva, autorização ou controle prévio do Legislativo, Tribunal de
Contas ou qualquer outro órgão de controle externo. Nesse sentido, já
decidiu o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo:

"Ação direta de inconstitucionalidade - Lei n°
2.974/11.02.2010, do Município de Carapicuíba, de iniciativa
parlamentar e promulgada pelo Presidente da Câmara Municipal
após ser derrubado o veto do alcaide, que dispõe "sobre a
utilização de materiais de expedientes confeccionados em papel
reciclado pela Administração Pública Municipal, conforme
especifica" - somente o Prefeito, a quem compete a exclusiva
tarefa de planejar, organizar e dirigir os serviços e obras da
Municipalidade, que abrangem também as compras a serem feitas
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para o Município, pode propor lei prevendo a utilização de papel
reciclado para prover a confecção dos impressos da administração
pública violação aos artigos 5º, 25, 47, II e XIV, e 144 da
Constituição Estadual -ação procedente". (TJ-SP. Órgão Esp.
ADIN nº 0073579-35.2010.8.26.0000. Julg. em 03/11/2010. Rela.
Desa. PALMA BISSON).

A matéria também se insere no rol do que se convencionou
chamar de "Reserva da Administração". Sobre o princípio constitucional da
reserva de administração é pertinente a citação de trecho do seguinte
acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal:

"O princípio constitucional da reserva de administração
impede a ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias
sujeitas à exclusiva competência administrativa do Poder
Executivo. (...) Essa prática legislativa, quando efetivada, subverte
a função primária da lei, transgride o princípio da divisão funcional
do poder, representa comportamento heterodoxo da instituição
parlamentar e importa em atuação ultravires do Poder Legislativo,
que não pode, em sua atuação político-jurídica, exorbitar dos
limites que definem o exercício de suas prerrogativas
institucionais". (STF - Tribunal Pleno. ADI-MC nº 2.364/AL. DJ de
14/12/2001, p. 23. Rel. Min. CELSO DE MELLO).

Mais especificamente com relação ao fornecimento de
tratamento, incluindo o farmacológico, temos que a saúde é direito de
todos, indistintamente, e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que objetivem à redução do risco de doenças, o
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção e
proteção, na forma dos arts. 196 e seguintes, da Constituição Federal.

Nos termos do art. 197 do Texto Constitucional, as ações e
serviços de saúde possuem relevância pública, cabendo ao Poder Público
dispor, nos termos da lei, sob sua regulamentação, fiscalização e controle,
devendo sua execução ser feita diretamente ou por intermédio de
terceiros.
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Portanto, o direito à saúde, previsto no art. 6º da Lei Maior, como
todo direito social, aponta dupla vertente, a saber: possui natureza
negativa, impondo ao Estado ou a terceiros o dever de abstrair-se da
prática de atos que lhe prejudiquem; e a natureza positiva, segundo a qual,
fomenta-se um Estado prestacionista para a implementação do direito
social.

No âmbito infraconstitucional, a Lei nº 8.080/90 também
contempla o princípio da universalidade em seu art. 7º, I, dispondo:

"Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os
serviços privados contratados ou conveniados que integram o
Sistema Único de Saúde (SUS), são desenvolvidos de acordo com
as diretrizes previstas no artigo 198 da Constituição Federal
obedecendo ainda aos seguintes princípios:

I - universalidade de acesso aos serviços de saúde em
todos os níveis de assistência;"

No contexto apresentado, para o escorreito deslinde da questão
em tela, por acesso universal deve-se entender aquele garantido às ações
e serviços de saúde para toda a população, em todos os níveis de
assistência, sem a possibilidade de imposição de qualquer preconceito ou
privilégio.

Dentro do contexto apresentado, não podemos relegar o fato de
que o sistema de saúde deve ser descentralizado e municipalizado,
regionalizado e hierarquizado, sendo fundamental que exista integração
entre todos os gestores públicos, para a discussão dos problemas e
elaboração de propostas de aperfeiçoamento das ações de saúde
realizadas pelo sistema em seus diferentes níveis.

Desta forma, eventual política de prevenção ao suicídio no
âmbito do SUS, ao nosso sentir, deve provir do Executivo sempre em
harmonia e integrada aos demais níveis federativos.
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Por tudo que precede, concluímos objetivamente a presente
consulta no sentido da inviabilidade da propositura em tela, não reunindo
ela condições para validamente proserar.

É o parecer, s.m.j.

Priscila Oquioni Souto
Assessora Jurídica

Aprovo o parecer

Marcus Alonso Ribeiro Neves
Consultor Jurídico

Rio de Janeiro, 11 de março de 2021.
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